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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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Tipo Número

AUTÓGRAFO DE LEI 4/2024

Principal/Acessório

Principal
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fls. 1Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

PROTOCOLO DE AUTÓGRAFO DE LEI
 

 
 
Protocolado conforme anexo em 22 de fevereiro de 2024, por CÂMARA MUNICIPAL DE
VIANA.. 
 
ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.378/2024 - PL Nº 001/2024 - PMV
 
 
 
Viana/ES, 22 de fevereiro de 2024.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
Diretoria Geral 

Secretaria Legislativa 
 

Av. Florentino Avidos, nº 40 – Centro – Telefone: (27) 3255-2955 
CEP: 29130-065 Viana – ES  

OF.EXT. Nº 010/2024/DG/SL 

Viana, 22 de fevereiro de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 
 
Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.378, de 22 de fevereiro de 2024. 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 001/2024, de autoria de Vossa Excelência, transladado no Autógrafo 

de Lei nº 3.378, de 22 de fevereiro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
Diretoria Geral 

Secretaria Legislativa 
 

Av. Florentino Avidos, nº 40 – Centro – Telefone: (27) 3255-2955 
CEP: 29130-065 Viana – ES  

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.378, de 22 de fevereiro de 2024. 

 

Altera o art. 1º da Lei nº 2.221/2009. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta:  

 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 2.221, de 11 de novembro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação:     

 

Art. 1º Está instituído no Município de Viana o “Dia da Proclamação do 
Evangelho”, a ser comemorado anualmente em data móvel dentro do 
mês de maio [...].” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Viana, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 

fls. 5Autenticar documento em /autenticidade 
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Viana, 22 de fevereiro de 2024.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 3205/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 4/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.378/2024 - PL Nº 001/2024 - PMV
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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Viana, 27 de fevereiro de 2024.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 3205/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 4/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.378/2024 - PL Nº 001/2024 - PMV
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Para Instrução da UA  
 
Descrição: 
Ao Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
 
Para aposição de assinatura eletrônica qualificada na Lei nº 3.378/2024, para fins de
sanção e publicação em Diário Oficial.
 
 
Próxima Fase: Instrução da UA
 
  
 

KÁTIA FIALHO NOGUEIRA 
SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  

1480070
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Termo de Apensação
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
Processo 15265/2023 apensado ao de nº 3205/2024, por se tratarem do mesmo objeto. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KÁTIA FIALHO NOGUEIRA 
 SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  

 
 
 

Prefeitura Municipal de Viana, 22 de fevereiro de 2024 
 

Número do Documento: 54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Governo 
 

LEI Nº 3.378, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
LEI Nº 3.378, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 
2.221/2009. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Viana, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 2.221, de 11 de novembro de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação:     

“Art. 1º Está instituído no Município de Viana o “Dia da Proclamação 
do Evangelho”, a ser comemorado anualmente em data móvel dentro 
do mês de maio [...].” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Viana/ES, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
Prefeito Municipal de Viana 
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Viana, 01 de março de 2024.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 3205/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 4/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.378/2024 - PL Nº 001/2024 - PMV
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Instrução da UA  
 
Ação realizada: Para Instrução da UA  
 
Descrição: 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL:
 
Anexamos aos autos a publicação da Lei nº 3.378/2023, bem como o seu encaminhamento
à Câmara Municipal de Viana para ciência acerca de sua publicização no Diário Oficial dos
Municípios (DOM-ES), no dia 28/02/2024. 
 
 
Próxima Fase: Instrução da UA
 
  
 

KÁTIA FIALHO NOGUEIRA 
SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  

1480070
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